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JUSTIFICATIVA 

Apresento aos ilustres pares, o presente projeto de lei, que visa dar nova redação ao Conselho 

de Igualdade Racial, criado pela lei 2.255/09. 

A proposta apresentada neste projetoi de lei, visa adequar o texto da lei vigente, de modo a 

estabelecer um conselho mais atuante e principalmente DELIBERATIVO. 

Ainda visamos a reestruturação de sua composição, de modo a possibilitar a maior 

participação nas reuniões extraordinárias e ordinárias, deixando o conselho paritário. 

Por fim, a restruturação, adequa a legislação municipal à política pública de promoção da 

igualdade racial a nível estadual e federal, principalmente por estarmos vivenciando a década 

internacional e nacional de afrodescendentes 2015-2024. 

Ressaltamos a importância de tal legislação, que aliada a 1º conferência realizada em nosso 

município tornam-se medidas eficazes de promoção da igualdade racial, 

Mariana, 25 de outubro de 2017. 
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